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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 030701/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 047/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 02/08/2023

ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 043/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 047/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

SERVIÇOS DEPRESTAÇAO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO/OBRAS.
PROCESSO

030701/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

ADMINISTRATIVO N“

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada
no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr® THUANY

COSTA DE SÁ GOMES. Secretária Municipal de Administração, responsável pelos Registros de Preços
da Secretaria Municipal de Administração e Obras, denominado: ORDENADOF?A DE DESPESAS e
ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 043/2023 e o Senhor; Cleiton

de Sousa Barroso, portador do RG: 024755712003-1 SSP/MA, CPF: 021.695.703-65, representante da

empesa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita no CPNJ sob o N“ 17.440.513/0001-16, localizada

na Av. Sebastião Fernandes Lima n° 10, Bairro: Alto Santo Antônio, Colinas/MA - CEP: 65690-000,

respectivamente, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora
apresentada no Pregão Eletrônico n° 047/2023- SRP. cuja ata e demais atos foi homologado pelas
autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes ás normas estabelecidas da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as

cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIF?A: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora,
conforme dados abaixo, para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação
pública para atender as necessidades da Secretaria Municipai de Administração/Obras, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 047/2023— Sistema de Registro de
Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Dados da Empresa: Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA
Inscrição Estaduai:
128004401

CNPJ: 17.440.513/0001-16

inscrição Municipal:
3583

Endereço: Av. Sebastião Fernandes Lima n® 10, Bairro: Alto Santo

Antônio, Colinas/MA - CEP: 65690-000

EMAIL: csbempreendimentosma@gmail.comTeUFax: (99)8152-1144

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vincuiativo e

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo

05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os sen/iços deverão ser executados em toda a rede elétrica que compõem a iluminação pública no

Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA localizada na SEDE e ZONA RURAL através da Secretaria

Municipal de Administração, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os

serviços recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não

superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ORDEM DE SERVIÇOS.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos equipamentos e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 047/2023 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura
da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantese/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramenío

pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e 0 fornecedor dos materiais constantes desta,
encontram-se contidos na tabela abaixo:

V. Mensal V. TotalItem Descrição Unidade Quant.

Prestação de serviços de
manutenção
corretiva da iluminação pública
para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de
Administração. Pelo período de
12 (doze) meses.

preventiva e

R$ 147.916,66 R$ 1.774.999,921 Serviços 12

R$ 1.774.999,92Valor Total

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e

autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA. através da

Secretaria Municipal de Administração, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta
Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

lil. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de
compras/Secretarias Municipais.

www.saojoaodospa tos. ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores

- Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão

ELETRÔNICO n° 047/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos

contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a

Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias

participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos

integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue

em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante

apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o

disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo á

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as

negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado;

li. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido:

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor,
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da
Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados:

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento
dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto; O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na foima da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado
quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo
MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados

no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem á está ARP,

tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta
Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e
aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá,
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

www.saojoaodospatos.ma.90v.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo
de até 5 (cinco) anos;

il - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos equipamentos ou atraso na

sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de

SAO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,

independentemente da aplicação de multas;

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para

o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não

^ recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham

sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações

assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá
0 MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda

aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos pelo MUNICÍPIO;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Jo3o dos Palos/MA
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Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da
data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá,
se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da

CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência

^ de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades
anterionnente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias

úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas

de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 047/2023 - SRP e as propostas

apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre

as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES

CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de

^ Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n® 047/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA

o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA. com renúncia das partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

São João dos Patos - MA, 17 de agosto de 2023.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN| AO DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

THUANY CO^ÀIÍJE SÁ GOMES
Secretária Municipal d^, Administração

ÓRGÃO GERENCIADOR

\

CLEITON DE SOUSA As$ln«dc de efma PPf QilTON
Oe$O<J5ABARftOSO:02169S70J6S

BARROSO:0216957036S 08doj;20J3J36.17lia9:17J)3W

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N“ 17.440.513/0001-16

Representante: Cleiton de Sousa Barroso
RG: 024755712003-1 SSP/MA, CPF: 021.695.703-65

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

KJ-
CPF: ú^òl.

tJLy^ iJ.

CPF: úa'h<ízs -f6'^
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ANO XLVII N" 153 SÃO LUÍS, SEXTA - FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS

sando a conlinuidade dos serviços prestados pela empresa CONTRA

TADA c reajuste de aproximadamente 3,74% (três inteiros e setenta e

quatro centésimos por cento) ao valor inicialmente pactuado, tomado
por base o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, com o
objetivo dc manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 09/08/2023 com termi

no previsto para 09/08/2024; VALOR MENSAL: de R$ 848.588,16
(oitocentos e quarenta c oito mil, quinhentos c oitenta e oito reais e
dezesseis centavos). VALOR GLOBAL; RS 10.183.057,92 (dez mi
lhões, cento e oitenta c três mil. cinquenta e sete reais e noventa e

dois centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Decreto Estadual n°
36.184/2020, Deaeto Estadual n° 10.024/2019, com fundamento na Lei

Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando subsidiariainente a
Lei Federal n° 8.666, de 21 /06/93 e suas alterações; MODALIDADE DE

LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico n.° 101/2021- CSUSES; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária ● 21901; Programa - 0596;
Ação - 4908; Subação - 18221; Natureza da Despesa - 33.90.33.03;
Fonte: 1.5.00.121.000 - Nota de Empenho n° 2023NE007115, emitida
em 09/08/2023; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de

agosto dc 2023; SIGNATÁRIOS; Sr. HUGO LEONARDO ARAÚJO
FERRO, Cl n° 14138482000-3 SSP/MA, CPF n" 013.724.843-10. pela
Contratante, e o Sr. FELIPE OLIVEIRA BRUM DA COSTA, Registro

Geral n" 52-85865-0 CRM, CPF n’ 059.442.026-10. pela Contratada.

São Luís (MA), 09 de agosto dc 2023. HUGO LEONARDO ARAÚJO
FERRO Secretário Adjunto dc Administração.
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EXTRATO DO UTERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 305/2022/

SES REF.: Processo n" 125.333/2023/SES - PARTES; SECRETA

RIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ ix° 02.973.240/0001-06. e a

FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MARANHÃO,
CNPJ ii" 07.006.760/0001-55; OBJETO: pronogação do prazo de vi

gência c alteração da denominação da razão social da empresa CON
TRATADA. conforme docnmemaçâo anexa ao processo; VIGÊN
CIA: A cotitar dc 10/08/2023 com término previsto para 10/08/2024;
VAl.OR: Permanecerão inalterados os valores contratados para a co

bertura da despesa referente ao período da prorrogação, sendo o valor
mensal estimado de RS 910.975,97 (novecentos c dez mil, novecen
tos e setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), perfazendo o

valor global estimado dc RS 10,931.711,64 (dez milhões, novecentos
e trinta c um mil, setecentos e onze reais e sessenta e quatro centa

vos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 c suas

alterações, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária
-21901; Programa - 0596; Ação - 4908; .Subação - 019931; Fonte -
1.5.00.121000; Natureza dc Despesa - 33.90.39,50, conforme Nota
dc Empenho n° 2023NE007199; emitida cm I0.'08/2023; DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO; 10 de agosto dc 2023; SIGNATÁ
RIOS; KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, cédu
la de identidade n' 00065468796-0 SSP/MA, CPF n° 926.177.193-

91, Secretária Adjunta dc Assistência à Saúde, pela Contratante Sr.
RAIMUNDO PEREIRA MOURA, RG n' 251.306 SSP/MA, CPF n“

055.258.103-87. pela Contratada. São Luís (MA), 10 de agosto de
2023. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO Secretá

ria Adjunta de Assistência á Saúde.
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Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

EXTRATO DO riERMOADITlVOAOCONTRATON'’304/2022/

SES REF.: 123.491/2023-SES- PARTES: SECRETARIA DE ESTA

DO DA SAÚDE, CNPJ n' 02.973.240/0001-06, e a LEFE EMER
GÊNCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ sob o n” 11.204.117/0001-03;
OBJETO: prorrogação de prazo, polo período de 12 (doze) meses, vi-

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE AO TERMO DE DO

AÇÃO N" 30/2023/SES REF.: Processo n' 100.775/2023/SES -

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n°
02.973.240/0001-06 e o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA. inscrito
no CNPJ sob 0 n" 06.307.102/0001-30, OBJETO: alteração da desti-
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vada, foi por Iodos assinada, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma. São
LuísTvIA, 14 de julho de 2023. Esla ata foi arquivada na Junta Comerciai

do Estado do Maranhão, que certificou o registro em 14/08/2023, sob
0 número de protocolo 20231013990. Empresa; 21300008969. COM
PANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR. PubHque-se. AIlan
Kardec DuaUlbe Barros FQho Diretor Presidente.

Alto Santo Antônio, ColinasAlA - CEP; 65690-000, respectivamente ,

com base na Lei n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, em face das pro

postas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n° 047/2023- SRP,
cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas,
RESOLVE; Registrares preços dos serviços propostos pela empresa, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada,
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convoca

tório e as constantes desta Ata dc Registro dc Preços, sujeitando-se
jts partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho dc
1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes; DO OBJE

TO ; CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO
DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo,

para a prestação dc serviços dc manutenção preventiva e corretiva da ilu
minação pública para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administraçâo/Obras, conforme quantidades c especificações constantes

da cláusula quarta desta ATA, confonne condições c especificações cons
tantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 047/2023 - Sistema

de Registro dc Preços - SRP, bem como da proposta comercia! da PRO-
MITENTE CONTRATADA. DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGIS

TRO DE PREÇOS; CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo dc validade da
presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da

data dc sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da
mesma.DO REGISTRO DOS PREÇOS: CLÁUSULA QUARTA: O
preço registrado, a quantidade e o fomece'dor dos materiais constan

tes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS

PATOS - MA

EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023 - PRE

GÃO ELETRÔNICO 047/2023-SRP. ATA DE REGISTRO DE PRE

ÇO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO/OBRAS. VALIDADE: 12 (DOZE) ME
SES. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS

PATOS/MA, através da Sr* THUANY COSTA DE SÃ GOMES. Se

cretária Municipal de Administração, responsável pelos Registros dc
Preços da Secretaria Municipal de Administração e Obras, denomina
do: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO GERENCIADOR

da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023 e o

Senhor; Cleiton de Sousa Barroso, portador do RG: 024755712003-

1 SSP/MA, CPF: 021.695.703-65, representante da empesa: CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o N” 17.440.513/

0001-16, localizada na Av. Sebastião Fernandes Lima n° 10. Bairro;

V. TotalItem Descrição Unidade Quani. V. Mensal

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da

iluminação pública para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Administração. Pelo período de 12 (doze) meses.

R$ 1.774,999,92Serviços 12 RS 147.916,66

RS 1.774.999.92Valor Tütal

São João dos Patos - MA, 17 dc agosto dc 2023. THUANY COSTA DE SÃ GOMES, Secretária Municipal de Administração -ÓRGÃO
GERENCIADOR.

ATOS NOME NÚCLEOMATRICULA

ISABELLARUTH

CARMINATTI SEIXAS
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO COROATA2744977

ATO N“ 095/2023 - GAB-DPEMA O Defensor Público - Geral do

Estado do Maranhão, no uso da atribuição que Ibe é conferida pela
L.ei Complementar Estadual n® 19, de 11 de janeiro de 1994, ar1.l7.

VI e Lei Complementar Federal n°80, de 12 de janeiro de 1994, art.
97-A, 1, com redação dada pela Lei Complementar Federal n° 132,
07 dc outubro de 2009, RESOLVE; Exonerar a pedido o Defensor
Público BERNARDO MELLO PORTELLA CAMPOS Defensor

Público de I* Classe, Matricula n“ 2744837, do cargo em comissão de

Coordenador do Núcleo Regional de Coroatá, Simbolo DGA, deven

do assim ser considerado a partir do dia 1* dc agosto de 2023. GA
BINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO

MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 08 DE AGOSTO DE 2023,202" DA
INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. Gabriel Santana Fur

tado Soares Defensor Público-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 08 DE AGOSTO DE 2023,
202'DA INDEPENDÊNCIA E 135'DAREPÚBLICA. GabríelSan-

lana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado.

AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇAO
PENITENCIÁRIA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 51/2023-
CSLIC/SEAP PROCESSO N" 72416/2023-SEAP SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP A Secretaria de Estado dc

Administração Penitenciária - SEAP, através dc sua Comissão Se
torial dc Licitação - CSLIC, toma público aos interessados que

realizará a licitação em epígrafe NO DIA 27 DF, SETEMBRO
DE 202.3. às Hlhíltlniiii. pelo sitio eletrônico wnw.conipras-

ncl.i-civ.lir. cujo objeto é o rculsiro de prccos Dara a aouisicãu
de materiais complementares voltados a oficina dc malharia.

Por fim, requer-se especial atenção dos interessados, que as uni
dades de medidas e especificações dos itens a considerar são buuct

Ias disDQSlas

à disposição dos interessados nos sitins liitns://ww\v.i.’o\'.br/compras/
pt-br e httrv//scap.ma.gov.hr/iircgocs-online/. podendo, em caso dc

problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na CSLIC/
SEAP, através dos e-mails: cslicscaD!g;umail.com ou cslicta scap.ma.

ATO N' 096/2023 - GAB-DPEMA O Defensor Público- Geral do Es

tado du Maranhão, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lcí

Complementar Estadual n' 19, dc 11 dc janeiro dc 1994, arl.l7, VI c
Lei Complementar Federal n° 80, dc 12 de janeiro de 1994, art. 97-A,
I, com redação dada pela Lei Complementar Federal n° 132,07 de ou
tubro dc2009, art. 12, Ida Lei 6.107, de 27 dc julho de 1994, §2'do

art. 134 do CF/88 e parágrafo único do art. 111 da Constituição Esta
dual. RESOLVE; Nomear a Defensora Pública abaixo, para exercer

o cargo dc Coordenadora dc Núcleo, Símbolo, DGA, do Quadro de
Cargos Comissionados da Defensoria Pública do Estado, devendo ser
assim considerado a partir dc I' de agosto de 2023.

Termo de Referência. O edital c seus anexos estãono




